Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito do ____ Juizado Especial Cível da Circunscrição Judiciária  de _______________ - Distrito Federal.
______________________________________________, brasileiro (a), estado civil: _______________, portador(a) da carteira de identidade RG no ____________, SSP/____, inscrito(a) no CPF/MF sob o no _________________, residente e domiciliado (a) na ________________________________________________________________, Telefone: ______________, CEP __________-____, vem mui respeitosamente à digna presença de Vossa Excelência propor a presente 

Ação Declaratória de Inexigibilidade, com Pedido de Antecipação de Tutela, Cumulada com Declaratória de Nulidade de Cláusula Contratual e Restituição de Valores,
em face da empresa BRASIL TELECOM S/A, com  sede no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco “E”, Projeção 21, CEP nº. 70.302-903, Brasília – DF, inscrição estadual no 07.408.927/001-42 e inscrita no CNPJ/MF sob o no 76.535.764/0326-90, pelos motivos a seguir expostos:
I - DOS FATOS E DO DIREITO

O(a) Requerente figura como consumidor dos serviços prestados pela empresa requerida, concernentes ao uso da linha telefônica residencial no  ___________. O direito da referida linha telefônica pertence ao sistema de regime privado, disciplinado pelo artigo 126 e seguintes da Lei no 9.472/97.

A citada Lei dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional no 08, de 1995. Com base nessa Lei, a requerida é concessionária dos serviços de telecomunicações, destinada ao uso público em geral.

Meritíssimo, ocorre que a empresa requerida cobra todos os meses, juntamente com a tarifa cobrada pelos serviços efetivamente prestados quanto às chamadas telefônicas recebidas e realizadas (os chamados “pulsos”), a importância indevida de R$_____________, a título de “assinatura mensal” ou “tarifa básica”, conforme se demonstra na conta telefônica anexada, não havendo, para tanto, qualquer enquadramento legal ou contratual.

Douto Magistrado, é notório que os serviços públicos são remunerados através de tarifas, onde o usuário somente está obrigado, como contraprestação dos serviços, ao pagamento de tarifas pelos serviços efetivamente prestados.

II – DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA

Valendo de sua competência concorrente em matéria de norma protetiva dos direitos do consumidor (art. 24, V e VIII, CF/88), o Distrito Federal já conta com a Lei nº 3.449, de 7 de outubro de 2004, a qual desobriga o consumidor do pagamento da chamada assinatura básica. Abaixo, a íntegra da Lei n° 3.449/2004, cuja ementa Desobriga o consumidor do pagamento de tarifas e taxas de consumo mínimas ou assinatura básica, cobradas pelas concessionárias de serviço de água, luz, gás, TV à cabo e telefonia, no DF, e dá outras providências, in verbis:
Art. 1º. Fica o consumidor desobrigado do pagamento de tarifas e taxas de consumo mínimas ou de assinatura básica, cobradas pelas concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás, tv a cabo e telefonia no Distrito Federal, devendo somente arcar com o pagamento do efetivo consumo ou uso do produto ou serviço disponibilizado pela concessionária.

Parágrafo único. As concessionárias de que trata o caput somente poderão cobrar pelo serviço disponibilizado efetivamente medido, mensurado ou identificado, ficando impedidas da cobrança de tarifa, taxa mínima ou assinatura básica de qualquer natureza e a qualquer título. 

Art. 2º. O não cumprimento do disposto no art. 1º implicará na aplicação, pelo PROCON-DF, das seguintes penalidades, na seguinte ordem:

I – advertência; e

II – multa, na forma do Parágrafo único do art. 57, da Lei 8.078, de 11 de setembro de1990.

III – DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ressalte-se que o E. TJDFT tem reconhecido o direito de consumidor em face da empresa telefonia. Merece destaque, pelo pioneirismo no DF, a decisão, a E. Magistrada do Primeiro Juizado Especial de Competência Geral de Sobradinho – DF, nos autos de Processo nº 2004.06.1.008239-2, acolheu pretensão semelhante, conforme pode se observar em trechos do decisum, abaixo colacionados;
DECIDO.
(...)
Não é por outra razão que o Distrito Federal vem de promulgar lei atinente à vedação de cobrança da assinatura básica, seguindo a esteira de tantos projetos de lei, nesse sentido, em tramitação no Congresso Nacional. Nada obstante minha reserva pessoal acerca de possível inconstitucionalidade formal da legislação local em comento, por aparente afronta ao disposto no art. 22, inciso IV e parágrafo único, da Constituição Federal, tenho que a cobrança, em si, fere de morte a essência do texto magno.

Assim, deve ser acatado o pedido do autor no sentido de que a ré se abstenha de proceder à cobrança da multicitada assinatura básica, pelas razões até aqui expendidas. Pelas mesmas razões, aliás, deve ser repetido o indébito, porquanto os valores pagos se deram de forma abusiva, com prática de enriquecimento sem causa e bis in idem em favor da suplicada, incidindo o comando normativo do art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90.

(...)
Pelas razões expendidas, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido, para declarar nula a cobrança da assinatura básica residencial, condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 1.025,00 (um mil e vinte e cinco reais), devidamente atualizada pelos índices oficiais, da data do ajuizamento da ação e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, da data da citação, e determinar à requerida que se abstenha de proceder à cobrança da assinatura básica, a partir desta data, sob pena de pagamento de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cobrança efetuada. Em conseqüência, declaro extinto o feito com avanço sobre o mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

O E. TJDFT, por sua 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, em julgamento realizado, em 19 de dezembro de 2005, na ACJ, Processo nº 2004.02.1.004161-9, Apelante BRASIL TELECOM S/A  -  FILIAL DO DISTRITO FEDERAL, Apelado: ALDECY FABIANA DE OLIVEIRA, Relator(a) Juiz(a): JESUÍNO APARECIDO RISSATO, em decisão unânime, assim se pronunciou:

“CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA. ASSINATURA BÁSICA. PREÇO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CONTRAPRESTAÇÃO A JUSTIFICAR A COBRANÇA INDEVIDA. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA REJEITADAS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. A complexidade da causa, que torna o Juizado Especial incompetente, é aquela que diz respeito à dificuldade da prova, não à qualidade do direito discutido. 2. Não se vislumbrando, no caso, a necessidade de intervenção da ANATEL no feito, vez que a decisão da lide não a afeta diretamente, não há que se falar em deslocamento da competência para a Justiça Federal. 3. Os serviços de telefonia são remunerados por tarifa, que caracteriza o preço público, exigindo a efetiva contraprestação.  3. Inexistindo a prestação de serviços específicos, a justificar cobrança a título de assinatura básica, torna-se indevido o valor exigido a este título, tão só por estar o serviço colocado à disposição do consumidor. 4. A devolução em dobro, da quantia indevidamente paga, somente é cabível em caso de má fé. Decisão: Dar provimento parcial. Unânime.”

Preclaro Julgador, preleciona, com muita proficiência, o ilustre Promotor de Justiça do MPDFT, Doutor Leonardo Bessa, da Promotoria de Defesa do Consumidor, que a Lei Distrital Nº 3.449/04 está em plena vigência e aplicabilidade no Distrito Federal e deve ser cumprida pelas operadoras de telefonia.
Segundo o sítio: www.mpdft.gov.br/ - Notícias, de 3/11/05,  ipsis litteris: 
“2ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor instaurou hoje, 3 de novembro, procedimento de investigação preliminar para apurar os motivos do descumprimento da lei que veda a cobrança de tarifa básica de telefonia no Distrito Federal. A Lei Distrital nº 3.449, de 30 de setembro de 2004, veda a cobrança da denominada tarifa básica nos serviços de telefonia, entre outros. O artigo 1º estabelece: “Fica o consumidor desobrigado do pagamento de tarifas e taxas de consumo mínimas ou de assinatura básica, cobradas pelas concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás, tv a cabo e telefonia no Distrito Federal, devendo somente arcar com o pagamento do efetivo consumo ou uso do produto ou serviço disponibilizado pela concessionária.”

Em novembro de 2004 foi ajuizada Ação Direta de Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal, sem qualquer provimento judicial contrário à constitucionalidade e à vigência da Lei (ADI 3.343, relator Min. Carlos Britto). Já o Mandado de Segurança ajuizado na Justiça Federal (Processo nº 2004.34.00.040991-3, 4ª Vara Federal) contra o Instituto de Defesa do Consumidor - Procon/DF não afetou a vigência da Lei Distrital. É fato notório que as empresas de telefonia não têm observado a sua vigência e sua regulamentação.

A investigação preliminar da Prodecon requisitou informações das empresas de telefonia fixa, que atuam no Distrito Federal, para que apresentem esclarecimentos a respeito da cobrança de tarifa básica e especificamente dos seguintes pontos: número de assinantes no DF; valor que tem sido cobrado a título de tarifa básica; valor acumulado de tarifa básica, a partir da vigência da lei; e o valor acumulado sem a respectiva utilização de pulsos. Após o recebimento das respostas, a promotoria deliberará quanto a futuros procedimentos.”
Sendo, portanto, ilegal e abusiva a cobrança da assinatura mensal deve a Requerida ser compelida a DEVOLVER EM DOBRO toda quantia cobrada a tal título, conforme dispõe o artigo 42 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Deve, ainda,  abster-se da prática de igual e nova cobrança, nos exatos termos do citado Diploma Legal, que se contenta com a simples cobrança indevida para gerar a repetição em dobro, não exigindo que seja demanda judicial ou que haja má-fé.

IV – DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, é a presente para REQUERER de Vossa Excelência:
1. A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA, nos termos do art. 273 do CPC, a fim de compelir a requerida a não realizar, até o trânsito em julgado de final sentença, a cobrança do valor referente à assinatura mensal, equivalente a R$ ________,___ ;
2. A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, nos termos do artigo 5o, LV, da Constituição Federal e artigo 6o, VIII, da Lei no 8.078/90, com a conseqüente apresentação, por parte da Requerida da relação dos valores pagos e memória de cálculo, bem como a quais despesas estão atribuídas ao custo da discutida “assinatura mensal”;

3. Se digne determinar a citação da requerida, concedendo-lhe os benefícios do artigo 172 e parágrafos do Código de Processo Civil, para responder os termos da presente, se quiser, sob pena de revelia e confissão;

4. Em final sentença, a procedência do pedido, para declarar a inexigibilidade da cobrança da assinatura mensal feita pela Requerida, equivalente a R$ ___________, ora questionada;

5. Requer, ainda, a procedência do pedido para condenar a requerida ao reembolso, em dobro, dos valores pagos mensalmente a título de assinatura básica, nos últimos 05 (cinco) anos, no importe de R$ ___________, devendo a Requerida apresentar memória daqueles, o que fica respeitosamente requerido nos termos do artigo 359 do Código de Processo Civil, sob pena de se reputar como verdadeiros os apresentados pelo requerente;

6. Que se aplique o Código de Defesa do Consumidor para, sendo julgado procedente o pedido, para declarar a nulidade da cláusula contratual por adesão que obriga O(a) Requerente, usuário de telefonia fixa, a pagar à Requerida, concessionária desses serviços, tarifa denominada assinatura mensal;

7. Ainda em final sentença, seja, por conseguinte, a requerida compelida a abster-se, doravante, de cobrar “assinatura mensal” da linha telefônica de titularidade do(a) Requerente, além de arcar com as custas processuais e honorários advocatício, se houver fase recursal, de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação e demais cominações de praxe.

O(a) Requerente protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, notadamente pelo depoimento pessoal do representante legal da empresa Requerida, sob pena de confesso, oitiva de testemunhas, entre outros.

Dá-se à causa o valor de R$ _____________.

Termos em que, respeitosamente,
Pede e Espera Deferimento.

Brasília-DF, ____ de ____________ de 200___.
________________________________________________
(assinatura da(o) Requerente)
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